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Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2758/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARCIO RE-
NATO TAVARES PEREIRA - Matrícula nº 92312, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2759/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, SIMONE GOMES 
VEIGA - Matrícula nº 94058, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador do CRAS, Símbolo CE, da Secretaria Municipal 
de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2760/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, GLAUCIA ROSE 
DOS SANTOS TAVARES - Matrícula nº 92785, para exercer o 
Cargo em Comissão de Coordenador do CRAS, Símbolo CE, da 
Secretaria Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2761/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

P O R T A R I A Nº 2762/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, KELY CRISTINA 
DA SILVA BISPO - Matrícula nº 92186, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador do CRAS, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2763/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, LEILA DOS 
SANTOS CHAVES - Matrícula nº 92177, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador do CRAS, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2764/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, DEISE LUCID 
DOS SANTOS MARINHO - Matrícula nº 94197, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Administrativo, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2765/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, PRISCILA VA-
NUSA DA SILVA - Matrícula nº 93964, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Administrativo, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2766/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, GLEIDSON DOS 
SANTOS ROCHA - Matrícula nº 94373, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Administrativo, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2767/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, VALERIA DA 
COSTA RODRIGUES - Matrícula nº 92701, para exercer o Car-
go em Comissão de Assessor Administrativo, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2768/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, DELSON DA 
SILVA PEREIRA - Matrícula nº 88432, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Administrativo, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2769/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, SOLANGE 
FRANCO BARBOSA - Matrícula nº 94198, para exercer o Car-
go em Comissão de Assessor Administrativo, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2770/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, EDILEUZA PA-
TRIOTA SILVA - Matrícula nº 92204, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador do CREAS, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2771/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

P O R T A R I A Nº 2744/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de março de 2013, MONIQUE 
DE SOUZA RIBEIRO - Matrícula nº 94088, do Cargo em Co-
missão de Assessor de Apoio Administrativo, Símbolo AADM, da 
Secretaria Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

por L E I,
R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, MARIA JOSE 
MACEDO DA COSTA - Matrícula nº 93500, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador do CRAS, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 2772/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, FRANCIELLE 
DE OLIVEIRA AMORIM - Matrícula nº 94086, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Jurídico, Símbolo CCAE, da 
Secretaria Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2773/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, ELIANE MIRAN-
DA SANTOLIN - Matrícula nº 94089, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Administrativo, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2774/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, MARCELA 
TEIXEIRA IGNACIO HENRIQUE - Matrícula nº 94872, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Administrativo, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2775/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, RICARDO ALE-
XANDRE DOS SANTOS GUIMARÃES - Matrícula nº 94873, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Jurídico, Símbolo 
CCAE, da Secretaria Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2013, VANESSA DE 
PAULA VIEIRA DA SILVA - Matrícula nº 94080, para exercer o 
Cargo em Comissão de Coordenador do CREAS, Símbolo CE, da 
Secretaria Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2784/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
C R E D E N C I A R, o funcionário FELIPE GOMES DE AZE-
VEDO – Matrícula nº 10319, como Agente Pagador da Secretaria 
Municipal de Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa Civil/

Subsecretaria de Ambiente, para recebimento de numerário, sob 
regime de adiantamento, bem como para prestação de contas, con-
forme solicitação feita através do Processo nº 1598/2013.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de março de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2785/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
C R E D E N C I A R, o funcionário JOSE MARÇAL DE OLI-
VEIRA RAMOS – Matrícula nº 10318, como Agente Pagador da 
Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa 
Civil/Subsecretaria de Defesa Civil, para recebimento de numerário, 
sob regime de adiantamento, bem como para prestação de contas, 
conforme solicitação feita através do Processo nº 1598/2013.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de março de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº2804/2013-SEMAD                                                                                                   

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
R E T I F I C A R na Portaria nº 0332/2013, publicada no DOM 
nº 3651 de 20.02.13, onde se lê: NELMAR DE LIMA PAES 
GONZALES – leia-se NELMAR DE LIMA PAES GONZALEZ 
– Matrícula nº 8381.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2902/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R que, a servidora FLAVIA JUREMA FARIA 
COSTANTINO - Matrícula nº 73024 para, cumulativamente sem 
prejuízo de suas funções originarias, responder pela titularidade do 
Cargo de Coordenador de Enfermagem, da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme solicitação feita através do Ofício nº 191/2013-
GAB/SEMUS.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 15 
de abril de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2903/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R que, o servidor WAGNER ALVES DE OLIVEI-
RA - Matrícula nº 76368 para, cumulativamente sem prejuízo de 
suas funções originarias, responder pela titularidade do Cargo de 
Coordenador do SAMU, da Secretaria Municipal de Saúde, confor-
me solicitação feita através do Ofício nº 204/2013-GAB/SEMUS.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 15 
de abril de 2013.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3023/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária DEUSALINA ADOLFO FER-
REIRA, Professor - Matrícula nº 21541, do quadro de pessoal per-
manente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Adicional 
de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base no artigo 
172 de Lei nº 258/82, c/c o art. 162, inc. XX da Lei Orgânica do 
Município, com a nova redação dada pela Lei 416/87, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 
7093/2012, a contar de 22.02.2010,
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3025/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
C R E D E N C I A R, a servidora MINIE FRAGA WANDER-
LEY – Matrícula nº 90907, como Agente Pagador da Secretaria 
Municipal de Fazenda, para recebimento de numerário, sob regime 
de adiantamento, bem como para prestação de contas, conforme 
solicitação feita através do Processo nº 3749/2013.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3057/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária CLAUDIA ALICE MATEUS 
DOURADO DE OLIVEIRA, Professor II - Matrícula nº 8346, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente 
ao 1º (primeiro) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei 
nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 9012/2012.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3058/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 28 de novembro de 2012, o 
funcionário GILCIMAR RIBEIRO RAMOS, Professor I – His-
tória, GFS - Classe I - Matrícula nº 10085, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
base no art. 76 paragráfo 1º da Lei 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 14885/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3059/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 13 de dezembro de 2012, a 
funcionária LARUSCA LOPES DOS SANTOS, Supervisor Edu-
cacional, GFS – Classe I - Matrícula nº 10047, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
base no art. 76 paragráfo 1º da Lei 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 15782/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO
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AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria de Ambiente e Defesa Civil e a empresa REGEA- Ge-
ologia e Estudos Ambientais convidam para a Audiência Pública, 
que será realizada no dia 27 de junho de 2013 (quinta-feira), a 
partir das 18h, na Câmara de Vereadores (Rua Defensor Público 
Zilmar Pinald, 77 – Jardim Meriti).  Na ocasião, a empresa REGEA 
irá apresentar o Plano Municipal de Redução de Risco – PMRR.
O Plano Municipal de Redução de Risco- PMRR visa à concepção 
de soluções de redução de risco de desastres, estabelecendo priorida-
des e estimulando a participação social, bem como, a integração de 
políticas para a convergência na organização da cidade de redução 
de risco. Este instrumento técnico é necessário para contratação de 
obras que minimizem riscos de deslizamento e inundação, caracte-
rizando seus graus de risco. 
Este convite terá como público alvo: Autoridades do Poder Executi-
vo, Legislativo e Judiciário, Servidores do município, representantes 
de órgãos afins, representantes da Sociedade Civil Organizada, 
Organizações Não Governamentais, Voluntários de Defesa Civil e 
toda a população da cidade de São João de Meriti.

Alexandre Silveira de Souza
Subsecretário de Defesa Civil

PODER LEGISLATIVO

P O R T A R I A Nº 3065/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 02 de janeiro de 2013, 
a funcionária BIANCA ANGELO ANDRADE, Economista I, 
Nível 2, Padrão SA – Matrícula nº 10132, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 
com base no art. 76 paragráfo 1º da Lei 258/82, conforme despacho 
da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 10/2013.

P O R T A R I A Nº 3060/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 18 de dezembro de 2012, 
a funcionária EDNALVA MARQUES DA FONSECA, Auxiliar 
de Serviços Gerais, GFB – Classe I - Matrícula nº 9952, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com base no art. 76 paragráfo 1º da Lei 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 15885/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3062/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 27 de dezembro de 2012, 
a funcionária REBECA BARRETO OLIVEIRA DE CHRISTO, 
Agente Executivo, Nível 6, Padrão A - Matrícula nº 10135, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Controle 
Interno, com base no art. 76 paragráfo 1º da Lei 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 16342/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3063/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 02 de janeiro de 2013, a 
funcionária SELMA OLIVEIRA FERREIRA DOS SANTOS, 
Professor II, GFM – Classe I - Matrícula nº 9799, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
com base no art. 76 paragráfo 1º da Lei 258/82, conforme despacho 
da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 5/2013.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3064/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 02 de janeiro de 2013, a 
funcionária LUCIANA DA SILVA PINHEIRO RAMOS, Profes-
sor II, GFM – Classe I - Matrícula nº 9835, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
base no art. 76 paragráfo 1º da Lei 258/82, conforme despacho 
da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 6/2013.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3100/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária RAQUEL FLAUZINA DE CAR-
VALHO CAETANO, Médica - Matrícula nº 25739, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 9078/2011.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3107/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de março de 2013, NATALIA DE 
SOUZA OLIVEIRA - Matrícula nº 93071, do Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Contratações Diretas, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3108/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2013, ANDRE LUIZ 
MAGALHAES DIAS - Matrícula nº 94973, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3109/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2013, ELOY DA SILVA 
OLIVEIRA - Matrícula nº 94974, para exercer o Cargo em Comis-
são de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5511/2013 DE 20 DE JUNHO DE 2013.

“Declara ponto facultativo por motivo de interesse público e dá 
outras providências.”

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do disposto no Art.54 da Lei 
Orgânica do Município;
 
Considerando a necessidade de atender as normas de vigilância 
sanitária e programação de limpeza dos reservatórios de água dos 
prédios municipais;  

D  E  C  R  E  T  A:
Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo no âmbito dos órgãos e 
unidades vinculados ao Poder Executivo municipal, a partir das 12 
horas do dia 21 de junho de 2013. 

Art. 2º - A fim de atender as atividades públicas consideradas es-
senciais nas áreas de saúde, segurança, transporte, serviços públicos, 
vigilância sanitária, ordem urbana e defesa civil, os secretários 
municipais das respectivas pastas deverão escalar os servidores 
municipais em regime de plantão.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ressalvadas as disposições em contrário.

São João de Meriti, 20 de junho de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3783/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária FATIMA DA SILVA BATISTA, 
Professor I (Supervisor Educacional) - Matrícula nº 7714, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Edu-
cação, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente 
ao 1º (primeiro) decênio, com base nos artigos 123 e 125 da Lei 
nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 

autos do Processo nº 16656/2011.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3784/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária FATIMA DA SILVA BATISTA, 
Professor I - Matrícula nº 25694, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Licença Prêmio, pelo prazo 
de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) decênio, com base 
nos artigos 123 e 125 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 16655/2011.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO


